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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 

 

Ata de Registro de Preços nº 13/2022-PMLA 

Pregão Eletrônico SRP nº 015/2022- PMLA 

Processo Administrativo Nº 201001/2022 - PMLA 

Validade da Ata: 12 MESES 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO E ESTRUTURAS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS, SERVIÇOS 

CORRELACIONADOS (SEGURANÇA NÃO ARMADA, CERIMONIAL E BANDAS) E SUPORTE. 

Aos 17 dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e dois, neste município, na Rua Marechal 

Rondon, s/n, Bairro da Matinha, na sede da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru, Estado do Pará, na 

pessoa do Prefeito Municipal de o Sr. Alcides Abreu Barra representando o município de Limoeiro do Ajuru, 

e as empresas JAPA SOUND SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 07.522.705/0001-18, com sede na Avenida Presidente Vargas, nº 6400, Bairro Ianetama, Cidade de 

Castanhal-PA, Cep: 68.745-000, neste ato representada pela sua Socia a Sra. Joelma Gusmão Pantoja dos 

Santos, inscrita no CPF nº 659.184.362-00, empresa JESSICA DA SILVA DE ASSUNÇÃO COMÉRCIO, 

inscrita no CNPJ nº 33.620.861/0001-21, com sede na Rua Principal, nº 44, Vila Joana Coeli, Limoeiro do 

Ajuru/PA, Cep: 68.415-000, neste ato representada pela sua proprietária a Sra. Jessica da Silva de 

Assunção, inscrita no CPF nº 002.416.212-40 e a empresa E. S. CAMBRAIA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

33.918.600/0001-92, com sede na Travessa Presidente Médici, nº 556, Bairro Marapira – Oeiras do 

Pará/PA, Cep: 68470-000, neste ato representada pelo seu proprietário ao Sr. Elinaldo Sampaio Cambraia, 

inscrita no CPF nº 712.526.812-91, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação 

subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993 e legislação correlata, Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990, Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, Decreto nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e das demais 

normas aplicáveis à espécie, resolvem efetuar o Registro de Preços, conforme decisão HOMOLOGADA do 

Processo Administrativo. nº 201001/2022/PMLA, referente ao Pregão Eletrônico para Registro de 

Preços nº 015/2022 PMLA, consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento. 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços resultantes das negociações oriundas do Pregão Eletrônico 
nº 015/2022 – PMLA, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei federal nº 8666/93, com objetivo de 
disponibilizar aos Órgãos e Entes Desta Prefeitura Municipal, preços para respectiva contratação relativa ao 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO E ESTRUTURAS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS, SERVIÇOS 
CORRELACIONADOS (SEGURANÇA NÃO ARMADA, CERIMONIAL E BANDAS) E SUPORTE, conforme 
o Anexo I, que passa a fazer parte desta Ata, com o objetivo de oferecer maior segurança e rapidez no 
atendimento aos órgãos e entes do município nos referidos serviços, conforme a necessidade de cada 
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Órgão/Ente, sendo de obrigação das unidades interessadas a realização de pesquisa mercado antes da 
utilização dos preços registrados nesta Ata. 

1.1.2.1 – As reparações por vícios aparentes ou redibitórios, bem como a substituição, deverão ser 

realizados pela detentora no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados do pedido formal das unidades 

usuárias. 

1.1.2.2. E de responsabilidade da contratante o abastecimento com combustíveis e derivados.  

1.1.2.3 A(s) detentora(s) assume(m) total responsabilidade pela manutenção preventiva e corretiva dos 

serviços contratados; 

1.1.2.4 - Todos os ônus decorrentes da troca ou substituição do bem deverão ser realizados às exclusivas 

expensas da(s) detentora(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos para o 

Contratante. 

1.2. O fornecimento deverá ser realizado, quando solicitado, para qualquer das unidades dos órgãos e entes 

constantes ou para outras unidades de órgãos ou entes que vierem a aderir à(s) Ata(s) de Registro de 

Preços durante sua vigência, e os serviços deverão ser prestados nos endereços indicados pelas unidades 

requisitantes. 

1.3. Desde a data da assinatura da(s) Ata(s) de Registro de Preços, a(s) detentora(s) se obriga(m) adotar 

todas e quaisquer providências que forem necessárias para assegurar o fornecimento do objeto desta Ata. 

2. DA SOLICITAÇÃO E DA EXECUÇAO: 

2.1. Da Solicitação: 

Os órgãos/entes deverão emitir Ordens de Serviços (OS), e consequente, posteriormente, o empenho 

Prévio, aos detentores da Ata, depois de consultas formuladas à PMLA, responsável pelo gerenciamento do 

Sistema. 

2.2. Da Execução: 

De posse do documento acima, o detentor da Ata, nos prazos estabelecidos no Edital, executará o serviço, 

mediante comprovação ou atesto de recebimento. 

3. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada entre a prefeitura municipal de Limoeiro do Ajuru-PMLA, e as 

Detentoras, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura deste instrumento, podendo ser 

prorrogada, por até idêntico período, desde que haja interesse da Administração e aceitação da parte. 

3.2. A detentora (Empresa(s)) da Ata de Registro de Preços deverá manifestar, por escrito, seu eventual 

interesse na prorrogação do ajuste, em prazo não inferior a 30 (trinta) dias do término da vigência desta Ata. 

A ausência do pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo à Administração, a seu exclusivo critério, de 

promover nova licitação, do lote, descabendo à detentora o direito a qualquer recurso ou indenização. 
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3.3. À CPL - PMLA, no interesse público, fica assegurado o direito de exigir que a detentora, conforme o 

caso, prossiga na execução do ajuste, pelo período de até 90 (noventa) dias, a fim de se evitar brusca 

interrupção nos fornecimentos, caso esta Ata com força de contrato não seja prorrogada, na forma do 

subitem acima. 

03.04 - DO GERENCIAMENTO E DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

04.04.1 - A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru será o Órgão responsável (Gerenciador) 

pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação 

e indicará, sempre que solicitado pelos Órgãos Usuários, respeitada a ordem de classificação e 

os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para as quais serão emitidos os pedidos. 

04.04.2 – Constituem-se os órgão participantes da Ata de Registro de Preço as Secretarias 

Municipais abaixo elencadas: 

a) Secretaria Municipal de Educação; 

b) Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Secretaria Municipal de Assistência Social; 

d) Secretaria Municipal de Cultura esporte e lazer. 

 

4. PRAZOS E LOCAIS DE EXECUÇÃO: 

4.1.Retirada da OF, o fornecimento será executado imediatamente. 

4.2. Para retirada de cada OF, AC e nota de empenho ou mesmo a Carta Contrato perante a unidade 

requisitante, a detentora da Ata de Registro de Preços deverá apresentar, caso assim exija a lei e a critério 

do Contratante, a CND e o Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(documentos originais), desde que transcorrido 03 (três) meses, contados da assinatura desta Ata.  

4.3. Unidades Requisitantes: O objeto desta licitação poderá ser requisitado pelas Unidades Estaduais e 

municipais por meios das Secretarias Municipais, bem como quaisquer outras que vierem a aderir à(s) 

Ata(s) de Registro de Preços, inclusive entidades da Administração Indireta interessadas, durante a sua 

vigência, desde que com a devida anuência da(s) detentora(s). 

5. ÓRGÃOS E ENTES ADERENTES: 

Fica facultado aos Órgãos/Entes do Estado ou municípios a adesão ao Sistema de registro de Preços. 

6. PENALIDADES: 

6.1. Pelo descumprimento do ajuste, a detentora sujeitar-se-á às penalidades adiante especificadas, que só 

deixarão de ser aplicadas nos casos previstos expressamente na comprovação, pela detentora, anexada 

aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento contratual; ou manifestação da unidade 

requisitante informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração: 
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6.1.1. A multa ou recusa em assinar a ata de registro de preços dentro do prazo estabelecido neste edital 

será de 2% (dois por cento), calculado sobre o valor total previsto para a contratação prevista, sem prejuízo 

da aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a AP, pelo prazo de até 

5(cinco ) anos. 

6.1.2. Multa por dia de atraso para a substituição do objeto será de 5% (cinco por cento), calculados sobre o 

valor descrito na Ordem de Fornecimento; 

6.2. Multa pela recusa da detentora em retirar a OF, Autorização de Compras ou nota de empenho ou retirá-

las fora do prazo estabelecido: 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, sem prejuízo da 

aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a AP, pelo prazo mínimo de 

90 (noventa) dias, a critério da Administração. 

6.2.1. Incidirá na pena de 1,0 % (um por cento) se o impedimento à retirada da nota de empenho ou à 

assinatura do contrato for motivado pela não apresentação da CND e/ou do Certificado de Regularidade do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

6.3 Multa por atraso: 1,0% (um por cento) por dia para a (s) entrega(s) programada(s), não superior a 20% 

(vinte por cento ), a qual incidirá sobre o valor da quantidade que deveria(am) ser(em) entregue(s). 

6.4. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor da nota de empenho. 

6.5. Multa por problemas técnicos: 20% (vinte por cento) sobre o valor do(s) material(s) entregue(s) com 

problemas técnicos, mais multa de 1% ( um por cento ) ao dia, se o equipamento com problemas técnicos 

não for substituído em 03 ( três) dias úteis, contados da data em que a Administração tiver comunicado a 

irregularidade à empresa.  

6.6. Multa de 10% (dez por cento) por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, 

que não estejam previstas nos subitens anteriores, a qual incidirá sobre o valor da nota de empenho. 

6.7. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa 

apenada, a critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a 

empresa tenha a receber da AP. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, 

sujeitando a devedora a processo executivo. 

6.8. Demais sanções previstas no Capítulo IV da Lei federal nº 8666/93, com as alterações introduzidas pela 

Lei federal nº 8.883/94 e legislação correlata. 

6.8.1. As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, quando cabíveis. 

6.9. Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recurso nos termos do inciso XVII do art. 4º da Lei 

10.520/02 c/c art. 109 da Lei federal nº 8666/93, observados os prazos fixados no primeiro diploma; 

6.9.1. Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou o ato recorrido, 

protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normal. 
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OBSERVAÇÃO: Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico 

ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver 

sido protocolizada. 

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO CONFORME PREÇOS REGISTRADOS NA ATA: 

7.1. O objeto da Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante, consoante o disposto 

no artigo 73, inciso II, da Lei nº 8666/93, com as alterações introduzidas pela Lei federal nº 8.883/94 e 

demais normas pertinentes, dependendo da necessidade e complexidade do objeto, com condições 

definidas para o item. 

7.2. O objeto da Ata de Registro de Preços deverá ser prestado no órgão/ente solicitante, conforme 

discriminado na OF, Autorização de Compras ou mesmo no histórico da Nota de Empenho prévio, 

acompanhado da fatura ou nota fiscal. 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1. O prazo do faturamento será de 30 (trinta) dias e para o pagamento, aumentado de mais 10 (dez) dias, 

contados da data do fornecimento do objeto, assegurado que fica os valores de atualização por atraso no 

pagamento. 

8.1.1.Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares para cumprimento das 

obrigações por parte da detentora da Ata, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

8.2. O pagamento será efetuado preferencialmente por crédito em conta corrente, excepcionalmente, por 

cheque nominal, observados os termos da legislação vigente. 

9. READEQUAÇÃO DE PREÇOS: 

9.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços (12 meses), os preços não serão 

reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes conforme previsão 

editalícias ou em face da superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à espécie. 

9.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado efetuada pela 

CPL/PMLA à época da abertura das propostas, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 

serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, 

assegurado que fica o reajustamento após doze (12) meses. 

9.2.1.Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compatíveis com os preços de 

mercado. Independente de provocação da CPL/PMLA, no caso de redução nos preços de mercado, ainda 

que temporária, a detentora obriga-se a comunicar a CPL/PMLA o novo preço que substituirá o então 

registrado, podendo esta agir de ofício. 

9.2.1.1. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não 

repassada à Administração, ficará obrigada a restituição do que tinha recebido indevidamente. 
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9.3. O acompanhamento dos preços pela CPL/PMLA não desobriga as unidades requisitantes de efetivarem 

pesquisa de mercado previamente à contratação. 

10. RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipóteses adiante descritas. 

10.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

10.1.1.a detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

       10.1.2.A detentora não formalizar contrato individual decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa. 

10.1.3.A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços; 

       10.1.4.Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato (OF, AC ou NE); 

10.1.5.Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a detentora não 

aceitar sua redução; 

10.1.6. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração; 

10.1.7.Sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições de habil itação e/ou 

qualificação exigidas na licitação. 

       OBSERVAÇÃO: a comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 

anterior, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 

inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação nos jornais e grandes 

veículos de comunicação, pelo menos por uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado dez dias 

após a publicação. 

            10.2. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos das sanções cabíveis. 

10.2.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

cláusula 7, caso não aceitas as razões do pedido. 

10.2.2. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV (por fato da 

contratante), da Lei nº 8666/93 deverá ser notificada expressamente a contratante, no prazo mínimo de 30 

(trinta) dias. 

           10.3. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, 

para assumirem o fornecimento do objeto da Ata de Registro de Preços, desde que concordem com o 

fornecimento nas mesmas condições propostas pela(s) detentora(s), nas condições apresentadas na época 

de chamamento. 
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11. AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO E EMISSÃO DA RESPECTIVA NOTA DE EMPENHO:  

11.1. A emissão da OF, AC e Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, bem como 

a elaboração de contratos, quando couber, serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual 

pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal competência. 

      11.2. As aquisições do objeto com preço registrado em Ata (SRP), por entes da Administração, 

obedecerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competente para tal o Superintendente da 

autarquia ou Presidente da companhia interessada, ou, ainda, a autoridade a quem aqueles houverem 

delegado os respectivos poderes. 

11.3. Os preços deverão ser avaliados periodicamente pela CPL/PMLA, para averiguar sua compatibilidade 

com a prática do mercado local. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de empenho 

ou instrumento equivalente, decorrente da Ata de Registro de Preços.12.2. Os órgãos e entes do Estado 

não se obrigam a utilizar exclusivamente o registro de preço, uma vez que este não apresenta compromisso 

de aquisição, podendo cancelá-lo a qualquer momento, desde que julgue conveniente ou oportuno, sem que 

tal decisão caiba recurso de sua detentora ou qualquer indenização por parte do Estado. 12.3. Os preços 

registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei nº 8666/93, têm caráter orientativo (preço máximo). A 

pesquisa de preço realizada deverá constar no respectivo processo de pagamento. 

12.4. Os pedidos às detentoras da Ata deverão ser efetuados através de OF’s, AC ou simples Nota de 

Empenho, protocolizados ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor unitário e 

quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, 

hora e identificação de quem os recebeu, juntando-se sua cópia nos processos de liquidação e de 

requisição.  

12.5. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços, ainda que o fornecimento decorrente tenha que ser efetuado após o prazo de sua vigência, 

desde que não ultrapassem, em um período de 30 (trinta) dias, a estimativa de consumo estabelecida, que 

poderá ser acrescida de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposição legal. 

12.6. Caso a qualidade dos serviços prestados não corresponda às especificações desta Ata, serão 

devolvidos e imediatamente substituídos, devendo ser aplicadas às sanções previstas no edital e nesta Ata. 

12.7. O preço a ser pago pelos órgãos e entes é o vigente na data em que o pedido for prestado à detentora 

da Ata do S.R.P., independentemente da data dos serviços prestados na unidade requisitante, ou de 

autorização de readequação através da CPL/PMLA, nesse intervalo de tempo. 

12.8. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à CPL/PMLA, toda e qualquer alteração 

nos dados cadastrais, para atualização. 
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12.9. As alterações contratuais obedecerão à Lei nº 8666/93, com alterações introduzidas pela Lei nº 

8883/94 ou legislação que as vierem a substituir. 

12.10. Ao detentor da Ata cabe assegurar os serviços fornecidos, conforme definido na sua proposta e 

aceita pelo pregoeiro, incluídas assistência e manutenção, onde couber, sem prejuízo de todas disposições 

previstas no Código do Consumidor. 

12.11. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de S.R.P., é competente, por força de lei, o 

Foro da comarca do município de Limoeiro do Ajuru, observadas as disposições constantes do § 6º do 

artigo 32 da Lei nº 8666/93. 

Limoeiro do Ajuru/PA, 17 de Novembro de 2022. 

 

________________________________ 

ALCIDES ABREU BARRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

__________________________________ 

JAPA SOUND SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL LTDA 

CNPJ nº 07.522.705/0001-18 

Empresa Contratada 

 

_________________________________ 

JESSICA DA SILVA DE ASSUNÇÃO COMÉRCIO 

CNPJ nº 33.620.861/0001-21 

Empresa Contratada 

 

________________________________________ 

E. S. CAMBRAIA EIRELI 

CNPJ nº 33.918.600/0001-92 

Empresa Contratada 
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ANEXO à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2022-PMLA  

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº 13/2022-PMLA, celebrada entre a 

Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru e as Empresas JAPA SOUND SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 

PROFISSIONAL LTDA, CNPJ nº 07.522.705/0001-18, JESSICA DA SILVA DE ASSUNÇÃO COMÉRCIO, 

CNPJ nº 33.620.861/0001-21, E. S. CAMBRAIA EIRELI, CNPJ nº 33.918.600/0001-92, cujos preços estão 

a seguir registrados por Lote, em face à realização do Pregão Eletrônico SRP nº 015/2022 PMLA.. 

 

JESSICA DA SILVA DE ASSUNÇÃO COMÉRCIO, CNPJ nº 33.620.861/0001-21 

LOTE I: CERIMONIAL 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
VALOR 
MÉDIO 

V. TOTAL 
MÉDIO 

1 

Cerimonialista: Profissional com experiência na 
atividade. Deverá conduzir o evento durante o período 
de duração. O profissional deverá possuir 
desenvoltura para apresentação de eventos, com 
conhecimento de normas de cerimonial Público, 
possuir características de improvisador, ter segurança 
e conhecer bem os passos do evento, ter cuidado com 
a aparência, discrição e sobriedade, postura correta e 
trajar roupas bem talhadas e discretas. 

DIÁRIA 15 R$ 597,00 R$ 8.955,00 

2 
Garçom Profissional com experiência profissional na 
atividade para atendimento em uma jornada de 8 hrs 
por dia 

UNID 15 R$ 326,00 R$ 4.890,00 

Valor Total do lote: R$ 13.845,00 
      

LOTE VII: BANDA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
VALOR 
MÉDIO 

V. TOTAL 
MÉDIO 

17 

Contratação de produtora de eventos para subsidiar a 
execução de show de 02h30min de BANDA 
REGIONAL, que detenha no mínimo 02 vocais, 08 
músicos (com guitarra, baixo, violão, cavaco, bateria, 
teclado, etc). 

UNID. 8 R$ 14.267,00 R$ 114.136,00 

18 

Contratação de produtora de eventos para subsidiara 
execução de show de 02h30min de BANDA LOCAL, 
que tenha no mínimo 02 vocais, 04 músicos (com 
guitarra, baixo, violão, cavaco, bateria, teclado, etc).  

UNID. 12 R$ 5.900,00 R$ 70.800,00 

19 

Contratação de produtora de eventos para subsidiar a 
execução de show de 02h30min de BANDA 
ESTADUAL, que detenha no mínimo 02 vocais, 08 
músicos (com guitarra, baixo, violão, cavaco, bateria, 
teclado, etc). 

UNID. 8 R$ 18.934,00 R$ 151.472,00 
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20 

SERVIÇO DE BACKLINE DE PALCO COM: 01 Back 
line - Console digital programável com 48 canais de 
entrada e 32 saídas auxiliares 01 Equalizador gráfico 
stéreo 31 bandas 01 Compressor Stéreo 03 
Processadores Digital gerenciador de sistema com 4 
in e 8 out 01 Sistema de  comunicação de 4 pontos 01 
Sistema CUE 01 Sistema de retorno p/ bateria 
subgrave 800 watts 01 Caixa com 2 falantes de 15pol 
e 1 drive. 06 Amplificadores 3000 watts 02 
Amplificadores de guitarra valvulados com 4 falantes 
de 10pol 01 Amplificador de guitarra com 2 falantes de 
12pol 01 Amplificador de guitarra com 1 falantes de 
12pol 01 Amplificador de baixo - 4x10 - 1x15 01 
Bateria 15 Direct box passivo 08 Direct box Ativo 10 
Praticáveis de Alumínio 12 Caixas de monitor com 2 
falantes de 12 com 600 watts 04 Caixas de 3 vias hi 
top 800 watts-side. 04 Caixas sub grave 1200 watts – 
side 1 Sistema de Delay 8 caixas com 3 vias hi top de 
800 Watts. 20 Microfones com fio para voz 10 
Microfones com fio instrumental 02 Microfones com fio 
- guitarra e violão 02 Microfones sem fio com 99 
frequência UHF 03 Microfones com fio para bumbo – 
bateria 08 Microfones com fio para captação de 
bateria. 04 Microfones com fio condensadores para 
Bateria 04 Microfones com fio para captação de 
percussão. 08 Microfones com fio over hall - hi wat 01 
Kit Microfones para bacteria 20 Garras 30 Pedestais 
01 Cabeamento complete para todo sistema 

SERV. 1 R$ 11.223,00 R$ 11.223,00 

Valor Total do lote: R$ 347.631,00 
      

VALOR TOTAL GERAL R$ 361.476,00 

 

JAPA SOUND SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL LTDA, CNPJ nº 07.522.705/0001-18 

LOTE V: ILUMINAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
VALOR 
MÉDIO 

V. TOTAL 
MÉDIO 

10 

LOCAÇÕES DE GRUPO DE GERADOR MÓVEL, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 KVA, trifásicos, 
tensão 220/110V, 60 Hz, disjuntor de proteção, 
silenciado em nível de ruído sonoro de 32 db, 
cabine1,5m, acoplado a um caminhão por meio de 
grampos fixados no chassi para transporte rápido, 
com 02 jogos de cabos de 95mm/4lances/25m 
flexíveis (95mm x 4 x25m). 

DIÁRIA 10 R$ 3.772,00 R$ 37.720,00 

11 
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO TIPO 01 de Grande Porte 
Contendo: 16 Beam, 20 Par LEDs, 08 Strobos, 04 
Bruts 

SERV. 1 R$ 11.000,00 R$ 11.000,00 
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12 

SERVIÇOS DE SHOW PIROTÉCNICO TIPO 03: 
Fogos outdoor, tortas de pistolas 12 tiros, morteiros 
coloridos, cascatas,  rojões, foguetes, tempo de 
duração de queima: 05 minutos. 

SERV. 2 R$ 12.135,00 R$ 24.270,00 

13 
02 SKY PAPER MÁQUINA DE PAPEL, CH 04 
Lançador de Serpentina 12 Gerb para cascata in Door, 
02 SKY Rose. 

SERV. 1 R$ 4.400,00 R$ 4.400,00 

14 

TELÃO DE LED:01 Painel de 3 x 2m em led de alta 
resolução (10mm), outdoor e indoor, com dimensões 
200X400mm, com processador de vídeo, estrutura de 
Box em alumínio, cabos e acessórios, computador 
com sistema de projeção. 

SERV. 1 R$ 8.299,52 R$ 8.299,52 

Valor Total do lote: R$ 85.689,52 
      

LOTE VI: SONORIZAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
VALOR 
MÉDIO 

V. TOTAL 
MÉDIO 

15 

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE 
(PA) COM: 24 caixa aero 12ª, 16 Subs, 03 racks de 
amplificadores, 01 periférico grande para palco, 01 
periférico pequeno para PA, 01 rack de AC geral, 02 
microfones Senhaiser sem fio, 01 kit de bateria Shure, 
01 kit de microfone para percussão, 01 case de 
pedestal, 04 monitores DAS, 02 talhas 1T, 02 Cintas 
para PA 1T, 3 cases de cabos, 01 case de multicabos, 
01 AC para house mix, 01 mesa de som M7 Yamaha, 
01 mesa de som SI3, 01 cubo para baixo, 01 cubo 
para guitarra. 

DIÁRIA 4 R$ 13.505,83 R$ 54.023,32 

16 

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO COM: 01 – Mesa de 
som 16 canais digital com 08 mandadas de auxiliar; 06 
Caixas amplificadas de 500w cada com pedestal 
(todas ativas); 06 Microfones dinâmicos; 02 
Microfones lapela sem fio UHF; 02 Microfones sem fio 
UHF; 08 Pedestais tipo girafa para microfone; 08 
Pedestais de mesa para microfone; 01 CD/DVD 
player; 01 Notebook; 02 Monitores de voz ativos de 
500w cada; - Cabos e conexões necessárias para a 
ligação de todo o equipamento acima descrito. 

DIÁRIA 4 R$ 6.716,19 R$ 26.864,76 

Valor Total do lote: R$ 80.888,08 
      

VALOR TOTAL GERAL R$ 166.577,60 

 

E. S. CAMBRAIA EIRELI, CNPJ nº 33.918.600/0001-92 

LOTE II: ESTRUTURA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
VALOR 
MÉDIO 

V. TOTAL 
MÉDIO 
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3 

CERCA MODULADA: Em estrutura tubular metálica, 
modulada nas dimensões de 01,00m, 02,00m, ou 
03,00m de comprimento por 01,10m de altura, 
executadas com tubos galvanizados de diâmetro 
mínimo de 1 ¼ polegadas com espessura mínima de 
2,65mm de parede de modo a proporcionar um peso 
próprio compatível com as necessidades de 
isolamento para o público.  

UNID 60 R$ 353,00 R$ 21.180,00 

4 

CAMAROTE 2m x 3m, 1m de corredor em estrtura 
tabular metálica, com pilares com tubos galvanizados 
de diamentro minimo de 1 1/2 polegadas (48,30 mm), 
contraventados em tubos metálicos, com pisos em 
compensado naval ante derrapante, com 15 mm de 
espessura, estruturados e fixados em tubos e perfis 
metalicos sem a ultilização de pregos. Coberura em 
lona vinilica sobre tenda em estrutura tabular metalica 
galvaniozada, devendo gramatura minima de 550g/m² 
e filtro solar, de modo a proporcionar maior conforto 
térmico no ambiente. 

UNID 20 R$ 3.199,00 R$ 63.980,00 

5 

PALCO 8M X 6M: Em estrutura Tubularmetálica, com 
pilares com tubos galvanizados de diâmetro mínimo 
de 1 ¹/2 polegadas (48,30mm), contraventados em 
tubos metálicos, com piso em compensado naval ante 
derrapante, com 15mm de espessura, estruturados e 
fixados em tubos e perfis metálicos sem a utilização 
de pregos. As bases deverão ser montadas sobre 
sapatas ajustáveis em fusos metálicos com espessura 
mínima de 1 ¼ polegadas de modo a se fazer um 
perfeito e seguro nivelamento da estrutura. Cobertura 
deverá ser em lona vinílica sobre tenda em estrutura 
tubular metálica galvanizada, devendo a lona ter 
gramatura mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a 
proporcionar maior conforto térmico no ambiente. 

DIÁRIA 10 R$ 3.533,00 R$ 35.330,00 

6 

PALCO 6M X 4M: Em estrutura tubularmetálica, com 
pilares com tubos galvanizados de diâmetro mínimo 
de 1 ¹/2 polegadas (48,30mm), contraventados em 
tubos metálicos, com piso em compensado naval ante 
derrapante, com 15mm de espessura, estruturados e 
fixados em tubos e perfis metálicos sem a utilização 
de pregos. 

DIÁRIA 10 R$ 2.933,00 R$ 29.330,00 

Valor Total do lote: R$ 149.820,00 
      

LOTE III: TENDA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
VALOR 
MÉDIO 

V. TOTAL 
MÉDIO 

7 

TENDA 10m X 06m: Cobertura em lona vinílica sobre 
tenda em estrutura tubular metálica galvanizada, 
devendo a lona ter gramatura mínima de 550g/m² e 
filtro solar, de modo a proporcionar maior conforto 
térmico no ambiente a ser coberto.   

UNID 10 R$ 2.330,00 R$ 23.300,00 
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8 

TENDA 3m X 3m: Cobertura em lona vinílica sobre 
tenda em estrutura tubular metálica galvanizada, 
devendo a lona ter gramatura mínima de 550g/m² e 
filtro solar, de modo a proporcionar maior conforto 
térmico no ambiente a ser coberto. 

UNID 10 R$ 1.472,00 R$ 14.720,00 

Valor Total do lote: R$ 38.020,00 
      

LOTE IV: BANHEIRO QUIMICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
VALOR 
MÉDIO 

V. TOTAL 
MÉDIO 

9 

BANHEIRO QUÍMICO COM 10 UNIDADES: em 
polietileno expandido, tipo standard, nas dimensões 
de 1,10m x 1,20m x 2,30m de altura, com tratamento 
de resíduos através de produto químico, com 
manutenção, limpeza e higienização através de 
sistema a vácuo. 

DIARIA 4 R$ 4.821,00 R$ 19.284,00 

Valor Total do lote: R$ 19.284,00 
      

VALOR TOTAL GERAL R$ 207.124,00 
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